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ACTOS DO PODER LELISLATIÍO 
LEI N.381 

• ' D E 22 MATO DF. 1 8 0 6 

Faculfa a nomeação de magisirad.i para o cargo de chefe de policia 

O doulor Manuel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

Faço saber que o C ingresso Legislativo do Edado decretou e' èa pro

mulgo a J d seguinte : 

Artigo l.o—Para o cargo de chefe de policia poderão ser nomeaios os 

juizes de direito e os ministros do Tribunal de Jus t iça . 

jf único.—(Is magi.-.trsdo* que. em comunissfo, exercerem o cargo de 

chefe de policia, per :*berâo somente os vencimentos deste cargo. 

Artigo 2.°—0 exercido do cargo de chefe de pol cia interrompe as 

rim çôes. de juiz ou minhUv. 

Artigo B.o—E' garantida ao magistrado a volta ao exercício do cargo, 

na mesma coinsrcB, sendo juiz <U uirei! i, e í mesma collocaçào no T r ibu 

nal de J u í t ça, sendo miui.-tro, qjando dispensado do cargo de chefe de 

policia. 

Artigo — A subsliUrção dos juizes nas respectivas comarcas e a dos 

ministros, no Tr ibunal de Ja ,Uç. i , será feita na fôrma da le i . i 

Artigo õ.o —Kstá l ' i citrar-' '"tn vigor Ires dias depois do sua promul

gação. 

Artigo 6."—RÜvoga.ii-se ns disposições em contra, io. 

O seerctirio de Estado dos Negócios da Just iça assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. P J U I O , aos vinte e dons dias do 

niez de Maio de lá9o. 

.•4VC- •'' ' M . F E H K A Z U E C A M P O S S A L L E S . 

". ' OAHI.OS D E C A M 1 ' 0 3 . 

Publicada t u Secretaria de Estado dos Negócios da Just iça, aoa 32 de 

Maio de 1-S06.—O director geral, Joaijuirn Huberto de Azccelo Marques 

rilho. 

I ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Interior 
Por decretos de '21 do corrente foram nom?adoi : 

Ajudante effectWo do Instituto Bactereologico da capital o actual inte

rina, ü r . José Martins Bonilha ; 

Ajudante do Liboratorio de AnalysciS Chimicis o pnarmaeeutico Pedro 

Baptista de Andrade. 

Por decreto da mesma data foi exonerado do cargo de admi dslrador, 

em eommissão, do Asylo Succursal de Alienados, de Sorocaba, o cidadão 

João da Veiga Cabral. 

Por decreto de 31 do corrente foram concedidas as seguintes remoções : 

Claro Eugênio França, da freguezia da Bel l i Vista, município de T a -

luhy, para a 1.» eschola da cidade de Porto Feliz ; 

Joaquim da Silveira Santos, do bairro do Marmeleiro, município de S . 

Muque, para a eschola do bairro do Briquituba, do mesmo município ; 

D . Eduwigcs Deolinda de Oliveira Carvalho, da 1." eschola de Tatuhy 

para a 1.* da cidade de Porto Fe l iz . 

Por deceto da mesma data foi acceita a opção feita pelo cidadão P e 

dro de Pádua Nogueira do logar de professor provisório do bairro do Má

ximo, município de S. José do Barreiro, pelo de iviiaimense da l leparlição 

de Saneamento da capital. 

Por decreto de 20 do corrente foi revalidado o de 11 de Pevereir 

ultimo, que concedeu remoção ao professor da freguezia de M B o y , 

município de llapsceriea, cidadão João Pires de Almeida, para a eschola 

[do bai ir» de Boa-mirim, do mesmo município, validando seu exercício des

de o dia 22 do mesmo mez. 

Agricu l tu ra 
Por decreto de 21 do corrente foi exonerado, a pedi lo, o cidadão dr . 

José Pereira Kebouças do cargo de director da Superintendência de Obras 

Publicas / 

Just iça 
Por decretos de 21 do corrente foram nomeados : 

O bacharel Philadelpho de Moraes L i m a para o cargo de juiz de dire i 

to da comarca da Faxina, nos termos d j arligo 35 do decreto u. 123, de 10 

de Novembro de 1892 ; 

O bacharel Mario Tavares, para o de promotor publico da comarca de 

Iguapé . 

MENSAGEM PRESIDENCIAL 

C O N G R E S S O N A C I O N A L 

{('oncluxffo) *' 

O Congresso transferiu do Ministério da tíuerra 

para o da Indnstiia, Viação e Obras Publicas a 

Fabrica de Ferro de S. João do Ipanema. 

Fazendo essa transferencia, o Congresso Nacio

nal supprimiu a c o i s t g n a ç ã o orçamentai ia destina

da ao custeio d i fabrica, anclorz indo o Govt-r.ui 

a aüena l -a ou arrendai a. Acüando-se em activi

dade os trabalhos dos fomos e das uzitias o es

tando em execução diversos trabalhos anlcrii rmen-

te coi.tratados, não foi possível dar inteiro cum

primento á disposição legislativa, tomada no ulti

mo dia do exercício financeiro, altendendo a que 

a cessação biusca dos serviços, além de romper 

contractos feitos, importaria na ii iutifsação dos 

fornos altos e na deterioraçã i de considerável por

ção do material da Fabrica, que ficaria assim gran

demente desvalorisada, justamente na epocha em 

que se trata de fa?er a sua venda ou i r rcnda-

mento. 

Está correndo o prazo, a findar-se a 15 de J u 

nho, para a couourrenaa aíim de ser cumprida a 

determinação legislativa ; co-.ninuando entretanto a 

funecionur a Fabrica, com as redacções possíveis 

na despts;i, para serem ultimadas as encommen-

das contra.tadas e evitar a deterioração dos for

nos e do materi.il mechanico, q.ie represo' . im 

valor consideraxcl. 

Impressionados com a considerável expansão que 

tem tido a cullura do café, qu : constilue a g r a i -

de riqueza do Paiz , sem um au.-moito correspo:i-

dente no consumo, os g iveruadores dos Estados, 

de S. Paulo e do E-piri lo Santo dirigiram uma 

circular aos dos principaes Estados produetores 

daquelle gênero, convidando-os para uma confe

rencia que teria por fim a < rganisação de uma 

propaganda systemalica e cur.tiniu, para a con

quista de novos mercados consumidores. 

A reunião teve logar em Petrópolis no começo 

deste anno e os representantes dos diff.Tentjs E s 

tados accordaram abi nas providencias necessárias 

para levar por diante aquelia utilíssima e patrioti-


